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O GOVERNAR DO E•ADODE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DECRETA E EU

PROMULGO, NOS TEJOS DO * 7.* DO ARREIGO 28 DA CONSTITUIÇÃP DO •TADO, A

SEGUNTE LEI

AKIO L0 - PASSA A DENOMINAR-SE PROF. JOAO-TOLO O CENTRO DE

FORMA•OE APICOAMENTO DO MASTERIZO CEFAM, EMM SBA

AIGLO 2.* ES* LEI ENTMRA EM *R NA DA* DE SUA PUBLICACAO

-

PALBO DOS BANDEIRANTES 17 DE SETEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

TERRA •SERL•NEBAUER DA SIL

SECETARIA DA EDUCAÇÃO

*O*N MARI•O

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIL

ANTONIO •RITA

RERO FTO GO.MO E GESTO ESTRAWW

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 17 DE SETEMBRO DE

DESPACHO DO LASSERCHEFE DE 1 1-9-96

NA CARA DE 29-6-96, EM QUE R NO PUBLICIDAD SOLICITA CÓPIA DA P OPASTA -.TECNICA

DO CONSORCIO DIAAG "DIANTE DOS ELEMENTOS QUE INSTRUEM O EXPEDIENTE

DESTACANDO-SE O PARECER 1.025-96, DESTA HG, INDEFIRO O PEDIDO DE FORNECIMENTO DE

CÓPIA DA PROPOSTA TÉCNICA E ABO ADA PELO CONSORCIIO DPZADAG E ANEXADA AOS AUTOS DE

PRACE MENTO LICITATÓRIO REARBORIZADO NO ÅMBITO DA PASTA A REQUERENTE NAO PARICIPOU DO

CERTAME LICITATÓRIO EM TELA E, PORTANTO, HABILITOU-SE A OBTANÇÃO DE CÓPIA DA PROPASA

TECNL DO CNSORCIO VENCEDOR NA *F).DE TERCEIRO, DETENTOR DE INTERESU PARTICULAR

SOB E O ASSUNTO ART. 5.*. XIII DA •TODAVIA, O DIREITO AMPLO A I.NFRMACES.

INSTITUCIONALMENTE CONSAGVDO SOFRE RESTRICOES NO TANH AO SEU EM FACE

DA INCIDDENCIA DE OUT OS P NC P OS E NORMAS DESPRESTIGIADOS PELA LEI MAIOR NA ESPÉC•E, O

DOCUMENTO CUJA CÓPIA SE SOLICITA ENVOLVE TRABALHO DE CRIAÇÃO INTELECTUAL, QUE NAO

ADM E DIVU GNRAO DISCROMINADA SOB PENA DE SE ESTABELECER INJUSTICA RISCO AOS

LEGITIMOS DIREITOS AUTORAIS EXISENTES SOBRE O MATERIAL

* FUT SOCIAL DE SOLDEDADE

EX'TRATO DE TERMO DE CONDANCAO

PROC. FUSSESP 448-96. SIGNATÁRIOS O ESTADO DE SAO PAULO, BOR INTERMÉDIO

DE SUA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA E ESTA PELO FUNDO SOCIAL DE

SO DAPIEDADE DO ESTADO DE SAO PAULO E DE SUA SECRETARIA DA ECONOMIA E PIANJULGAMENTO

OBJETO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS E O APOIO MÚTUO PARAA IMPLEMENTAÇÃO DOS

OBJETIVOS DE PROAM QUALIDADE DE VIDA ASSINATURA 29-8-96.

EXTRATOS DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

FUSSESP- 422-96.SIGNATARIOS -O ESTADO DE SAO PORINTERMEDIO DA

SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA E ESTA PELO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE *O

ESTADO DE SAO PAULO, A UNIVERSIDADE MACKENZIE E O INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE

SUA ENTIDADE MANTANDO OBJETO ESTABELECER DIRETRIZES VISANDO A CONJUNÇÃO DE

ESFORÇOS EROFIO MÚTUO PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS E DE

PREVENÇÅO EATENDIMENTO P**C**•COS•'COSNO.FUSSESP. ASSINATURA 2.9-8-96.

P* FUSSESP 405-95. 51•A•TÃNO• 0 ESTADO DE SSO PALLO, POR TQMEDM. .

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA E ESTA PELO FUNDO SORAL DE SOBRADADA

DO ESTADO DE SAO PAULO FUSSESP E A XEROX DO BRASIL LTDA. OBJE• A CONJUGAÇÃO DE

ESFORÇOS E O APOIO MÚTUO PARA A IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE TREINAMENTO E

FORMAÇÃO DE PENDORES DE PRODUTOS XEROX NO FUSSESP.ASSINATUA 29-8-96.
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** GRUPO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

ORÇAMENTÁRIO

INFLACAO DE DO DE 7-9-96

NA INSTRUÇÁO GPDO 6-96, NA EMENTA LEIA-SE COMO SEGUE E NAO WMO CONSTOU:

ALTERA A INSTRUÇÃO GPDO 22-89. QUE DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA

SECRETARIA DA EDUACAO

* FUNDAÇÁO PIOEFEFFO FARIA LIMA *

** CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL

A FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CONTRO D* EETUDAE

PEESQUISAS D* ADMINTRACAO MUNICIPE TORNE PÚBLÍCO

COM BASE NOE ELEMENT°E COMPETENTEA DAA AUTOE DO PRO-

DÍMENTOEMPRE-: FPFL N6 0446/96, QUE FOI ADJUDICADO AE

GILLUGIL REVESTIMENTOS LTD. O ITEM 1 - VALOR

TATALDIVIINERCIA COTADO: R* 630,00; REAL PERFIL - FORRO E

LTDA. OE ITANNE 2 E 3 - VALOR TOTAL COTADO: R*

2.843,00 O CONVITE N* 30/96, QUE TEM POR OBJETO A

AQUIESCA E NATALACO D* VIDROS E PLAAS E E

DE EERVICOE ESPCIALLZADS.

EXTRATO DE CONVNIO

PROCEDIMENTA FPFL NA 0400/95. NOVENTAE FUNDAÇÃO

PREFEITOOEEEN-VALVIMENTA FARLA LIME - CEPAM E O INATITUTO DE

PARALEI MUNICIPE E EDTADUAL DO AVERNA DATERMO DE CONVASO N* 15/96 DE CORRECOO TÉCNIC°

CIENTIFICA VIGNCIA DOI (2) ANOS A PARTIR DA DATA

DE ASSINATURA (10/9/96).

(A DEBITAR) (18)

EXTRATO DE HAMATOLOGICO TAMADA DE PREÇOE 5/96

A FUNDAÇÃO PREFEÍTO FARIA LIMA - CENTRO DE ESTUDOS E

PEQUISAS DE ADMINISTRACA MUNICIPE TORNA PÚBLICO

PROCE-DIMENTOCOM BASE NOS ELEMENTOS CONSTANTEE DOS °UTOE DA

EMPRE-EA: FPFL NQ 0025/96, FAI HOMOLOGADO A

QUE

SANTA CRUZ SEGUO 5/A, A TOMADA D* PREÇOS 5/96,

TEM OBJETO CONTRATAÇÃO DE APLOICE DEQUECOTENDOVEICULOASPOR A CEPAR VELOR TATAL ASSEGURE

,PARA DA FUNDAÇÃO

R* 3.9B3,97. -

A FUNDAÇÃO PREFEITO FARLA LÍMA - CENTRO DE EFETUDOS E

LIQUIEA DE ANOSTRACEO NMUNICIPAL TORNA PÚBLÍCO

PROCE-DÍMENTOCOM BASE NOA ELEMENTOS CONSTANTEE DOS AUTOS DO

EMPRE-SA: FPFL NU 0507/96,QU* FOI HOMOLAGADO AKATEL COMÉRCIO E SESERIE EM TELEFONIA LTDA. A

CONVITECONTINUADA N* 29/96, QUE TEM POR OBJETO A PRETACAO

DE EERVICOE DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

TELEFONICASAAAIATNCLA T6CNICA REDO DE APARELHOE

ADO-TADOE PERA

N5 GTE MODELA 849 E 829. VELAR ENSAL

R* 143,41

(A DEBITAR) (18)

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA

COM EFEITO, OS ATOS ADMINISTRATIVOS NASCEM WM A PRESUNÇÃO DE ILEGIMIDADE E

VERACIDADE, VALE DIZER, TODOS OS SEUS ATOS NASCEM COM A PRESUNÇÃO DE QUE SAO

VERDADEIROS E PRATICADOS, COM AOBSERVANCIA DAS NORMAS LEGAIS PERTINENTES, SO SENDO

PASSÍVEIS DE INVALIDAÇÃO, MEDIANTE PROVA ROBUSTA E CONVINCENTE A CARGO DO

IMPUGNANTES VERTENTE, MERA ALEGACAO NAO TEM O CONDÃO DE INFIRMAR O FLAGRANTE

CONSUBSTANCIADO NO AUTO DE FF. 2, LAVRADO POR •NCIONÁRIOPUBLIWW NO ECERCICIO DE SUAS

FUNCES QUE COMO VIMOS GON DA PRESUNÇÁO DE VERACIDADE

S. DIANTE DO EXPOSTO, OPINAMOS PELO CINHECIMENTO DO RECURSO, MAS PELO SEU

IMPROVIMENTO, CABENDO, CONTUDO, A DELIBERAÇÃO AO TITULAR DA PASTA, SUPERIOR

HIERÁR UIOE DA AUTORIDADE QUE APLICOU A SANÇÃO IMPUGNADA

E O PARECER, S.M.J.

C.B. EM 27-8-96.

CHEFE (A) MARIA LUCIA GIANGIACOMO BONILHA - PROCURADORA DO ESTADODA CONSULTORIA JUDICA SUBSTITUTA

* JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

COMUNICADO

PROCESSO JOENO 3/96. INTERESSADO AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PADO

- AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE FORMETIN CONVITE 6/96. A COMISSÃO JULPDON
ASSUNTO

ANULA A HOMOLOGAÇÃO DOS ITENS 4 E 5 A EMPRESA CHMMURC PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA.

NAO TER ATENDIDO O ARTIGO I* DO DESOCNTO 31.361, DE 5-4-90, ONDE PREVÉPOR QUE A

CONTRATADA DEVERÁ PROVIDENCIAR CONTA-CORRENTE EM QUALQUER UMA DAS AGÊNCIAS DO

ANW DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA OU CAIXA EMIRA DO FASTADO DE
SAO

** INSTFFFFLO DE MEDICIN¿•SOCIAL E DE CRIMINOLOGI/•

DE SAO PA•ULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE EM EXERCICIODE 16-9-96

NO PROC. 127/96, SINDICÁNCIA DESPESAS TELEFONICAS "ACOLHO

RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE PARAPERMANENTEAPURAR DETERMINO ARQUIVAMENTO DOOE O

RESSARCIDAS AS DESPESAS DÉ-SE CIÉNCIA AO E. TRIBUNAL DE CONTUPROCESSO,

* COORDENADORIA DE PROOCAO E DI.SA DO

CONSUMIDOR

EXTRATO DE CONTRATO

PARECER C.J.N 324/96

RATIFICADO PELO SR. SECRETARIO EM 04.09.96, PUBLICÁ

DO NO D.O.E. DE 10.09.96

PROCESSO PROCON NE 044/96

CONTRATO PROCON NE 010/96 PROTEÇAO

CONTRATANTE: COORDENADORIA DE E DEFESA DO

CONSUMIDOR PROCON
-

CONTRATADA: DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE

E ESTUDOS SOCIOECONOMICOSDIEESE.

OBJETO: PRESTACAODE SERVIÇOS DE COLETA DIÁRLA DOS

PREÇOS DE CESTA BASICA

PRÁZO DE VIGÉNCÍA: 180 (CENTO E OITENTA) TLINTES

INICIO DA VIGENCIA 04/09/96.

U.G.R- 17.01.10-CENTRO DE ESTUDOS E PESQUIMAS

PROGRAMA: 17.07.02.09.489.2445-CESTA BALCA

QUALFICACAO DE DESPESA:34.90.39.99 - OUTROS

SERVIÇOS E ENCARGOS

BASE MENSAL: R* 69.593,00 (SESSENTA E NOVE

E NOVENTA E TRES REALS

VALOR TOTAL: R* 410.598,52 (QUATROCENTOS E DEZ M11,

QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REALS E CÍNQUENTA E

DO-INCENTAVOS

DATA DA ASSINATURA: 04/09/96.

EXTRATO DE REAJUSTE

PROCESSJDC NR 245.743/91

CONTRATO NE 1/91

CONTRATADA - JOGO MARCELINO PEREÍRA

LOCAÇAO DO PRÉDIO SUADO E RUA BANDEIRAOBJETO -

PAULISTA, NE 808.

REAJUSTE A PARTÍR DE 01/07/96

ÍNDICE UFESP*

JUNHO/96 9 21 * 1.1742

JUNHO 95 14

BM. R* 5.672,59 X 1.1742 * 6.660,95

PUBLICADO* POR TER SAIDO COM INCORRECOES NO

MEDIDAS DO ESTADOPÁUO DO COLÉGIO, 148 CENTRO FONE: 239-4399 * INSTITUTO DE PE.9O8 E
- -

DESPACHO DO SECO-FICO DE 6-9-96

PR. PROCAN/N-22.8/96 MARISA APARECIDA ADRIANI COSTA ME ALUAR TE BRASIL
--

RECORRE CONTRA MULTA IMPOSTA LO PROCON CONHEÇO DO RCURSO MAS NO MÉRITO,
-

NEGO-HE PROVIMENTO POR ARECER DE AMPARE LEGAI COMO BEM ACENTUADÓ NO PAREAR DA

CONSULTORIA JURÍDIA DA PASTA FAÇO DUBLIN REFERIDO PARECER, PARA, MAIS UMA VEZ DAR

NAO SO AO RECORRENTE OS MOTIVOS DA DECISÃO ORA ADOTADA, COMO PROPICIAR A TODOS

PARTICIPANTES DAS REBCES DE CONSUMO O CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGACOES QUE A

LEGISLAÇÃO ESPEC FCA QUE REGE A DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL 8.078, DE I 1-9-90

CONTEMPLA E QUE NESTES 6 ANOS DE VIGÊNCIA TAO BONS RESULTADOS PRODUZIR PARA A

COLETADE

ADRIANI COSTA ME ALUAR *TE BRASIL. ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO PROTON AUTO DE

INFRACAO LEI DELEGADA * 4/62. ARTIGO ALINEA 'C*. RECURSO VOLUNTARIO PELO
I I,M PELO IMPROVIMENTO

CONHECIMENTO NO MÉRITO,

I. TRATA-SE DE AUTO DE INFECAO LAWADO PELA COORDENADORIA DE PROTE•AÓSTA-O E DEFESA

DO CONSUMIDOR PROCON EM RELEÇÃO A FRMA "MARISA APARECIDA ADRIANI ME
--

A UA * B ASLF, PAR INFRINGÉNCIA AO ARTIGO 1 1, ALNEIA * C*. DA8.078*0.*EEMLEI DEL DA NY 04*62,

REDAÇÃO DADA PELA LEI 7.7'84189 LEI 8.035/*0, A LEI PELOCOM A E COMO

NADESATENDIMENTO A PORTÃRIA SUNAB 4/94. VIGOTE OCASIAO

2. A SR.' COORDENADORA DO PROCON ACOLHENDO DE RR. 16, HOMOLOGO OO PARECER

AUTODA8.02, NOTICANDOAINFRATORAPARARECOLHIMENTODAMULTAIMBOSTA.

3. RECOLHENDO A METADE DO VALORDA MULTA, A INTERESSADA APRESENTOU RECURSO DA

DECISÃO DE FF. 1L

A
4. A RR. 16, CONSTOU RNANIFESTECAA DA SRA COODENADORA DO PROCON, MANTENDO

PMALIZAPO ENCAMINHANDO DECISÃO DO SR. SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA
E OS AUTOS, PARA E

DEFESA DA CIDADANIA

5. NO MOMENTO, VEM OS AUTOS A ESTA CONSULTORIA JURIDICA, PARA PRONUNCIAMENTO

.

PORDELEGACAO DO SR. CHEFE DE GABINETEO RELATORIO OPINAMOS

6. 0 RECURSO DEVE SER CONHECIDO, PORQUANTO INTERPOSTO NO PRAZO DE DEZ DIAS E

EFETUADO RECOLHIMENTO DA METADE DO VALOR DA MULTA, TERMOS DO ARIGO 15, DA LEIO NOS

DELEGADA 4*62.

7. CONTUDO, QUANTO AO MERITO O RECURSO NAO MERECE GUARIDA SENÃO VEJAMOS

O ARGUMENTO DA RECORRENTE DE QUE O SR. FEAL NAO PERCEBEU QUE TODAS AS

MERCADORIAS EXPOSTAS A VENDA NA VITRINE CONTINHAM O RESPECTIVO PREÇN, VISÍVEL A UMA

COSTADESACOMPANHADA DE QUALQUEFPROVA.ERIDENTEMENTEREVELA-SE HAGI

DESPACHOS DO SUPRINTENDENTE DE 9-9-96

HOMOLOGANDO, OS PROCESSOS DE AUTOS DE INFINDO

TEOR CALICO

PRDC. RO ATITAA100 MRT R*

10578/96 INDÚSTRIAS REUNIDAS LUSO LTDA. 181 124,30

IRS

30473/95 CERÃMÍCA LTDA. .257 1.590,40AUTO POSTO

30859/95 MENEGUELLI E CAMPANELLA LTDA. 257 954,24

06824/96 JOSE SANCHES ARANTE * CIAI

MITADA 231 662,96

07476/96 AGROSUL DE ITARARÉ LTDA. 305 1.325,92POSTO

08526/96 AUTO POETO RAMAL LTDA. 112 1.491,66

09768/96 POSTO DE COMBUSTÍVEL ATIBAIA

1.325,92PAU1O LTDA. 272

09887/96 CASA DE FRUTAS F.R.D. LTDA. 112 331,48

09940/96 ZANGÃO SEVICOS AUTOMOTIVOS LI

662,96MITADA 257

165,7410916/96 CASA DE CARNES ROQUE CID LTDA. 311

11792/96 ZUZI CIA LTDA. 297 828,706

12230/96 ICAMOS MIGUEL LTDA. 300 3.977,76

12985/96 MAE MARIA LTDA. 262 1.325,92POSTO

662,9612994/96 S.D. MELO A CIA LTDA. 231

13805196 AGUIAR RONCONI COSTA LTDA. 328 331,48

13811/96 ANTONÍOECARLOS DE ARAUJO 290 88,47

13818/96 POSTO CORSETTI LTDA. 155 1.325,92AUTO

13819/96 LTDE. 155 662,96AUTO POSTO AMPARO

13821/96 MATIELLO LTDA. 155 1.325,92AUTO POSTO

13823/96 AUTO POSTO PORTAL SOCORRENSE

LTDA. 254 1.988,B8

POETO13824,96 AUTO RENZO LTDA. 155 331,48

TXTIL

08886/96 RI-RI COMÉRCIO INDÚSTRIAE

1814 2.486,10LTDA.

08887/96 SAM DA DO MODAS LTDA. 1814. 704,39

09317/96 OCEAN TROPICAL CRACA LTDA. 1814 2.320,36

09325/96 TATO MODAS LTDA. ME 1517 932,28

--....* ..

** **1 -T O


